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APÊNDICE A - Minuta da política de segurança institucional da Universidade 

Federal do Triângulo Mineiro 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo 1º - Este Regimento interno regulamenta os princípios e as diretrizes de 

funcionamento da Política de Segurança da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

§ 1º- Esta política é composta de normas e procedimentos, incorporando em seu 

bojo o conjunto de leis, regras e práticas que abrange a proteção contra ameaças à 

segurança das pessoas, da imagem institucional e do patrimônio material em todos os 

âmbitos da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

§ 2º- A gestão ficará por conta do Departamento de Segurança Civil e 

Patrimonial da UFTM – DSCP/UFTM, criado por meio da Normativa XX, no dia XX 

de XXX de XXXX, vinculada à Prefeitura Universitária. 

 

CAPÍTULO II 

ATIVIDADE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

 

 Artigo 2º - A atividade de segurança institucional será desenvolvida no âmbito 

da Universidade Federal do Triângulo Mineiro com o cumprimento, entre outros, dos 

seguintes princípios: 

 I – Proteção aos direitos fundamentais e respeito aos princípios constitucionais 

da atividade administrativa; 

 II – Orientação de suas práticas pela ética profissional e pelos valores 

fundamentais do Estado Democrático de Direito; 

 III – Avaliação e a participação da comunidade são instrumentos de 

aprimoramento da Política de Segurança; 

 IV – Parceria Sistematizada com a segurança pública para suporte das ações; 

 V – Orientação da atividade às ameaças reais ou potenciais à Instituição e seus 

integrantes, inclusive no que tange aos efeitos de acidentes naturais; 

 VI – Proteger a imagem da Instituição, evitando sua exposição e exploração 

negativas; 

 VII – Ações e projetos necessitam de planejamento. 
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CAPÍTULO III 

MEDIDAS DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

 

Artigo 3º - A segurança institucional compreende o conjunto de medidas 

voltadas a prevenir, detectar, obstruir e neutralizar ações de qualquer natureza que 

constituam ameaça à salvaguarda da Instituição e de seus integrantes, inclusive à 

imagem e reputação. 

§ 1º - As medidas citadas no artigo 3º compreendem à segurança orgânica, que é 

composta pelos seguintes grupos de medidas: 

I – Segurança de pessoas; 

II – Segurança do material; 

III – Segurança das áreas e instalações. 

 

Seção I 

Segurança de Pessoas 

 

Artigo 4º - A segurança de pessoas compreende o conjunto de medidas voltadas 

a proteger a integridade física e moral de membros, ativos e inativos, de servidores e de 

seus respectivos familiares em face dos riscos, concretos ou potenciais, decorrentes do 

desempenho das funções institucionais. 

§ 1º - A segurança de pessoas, entre outras ações, abrange as operações de 

segurança, atividades planejadas e coordenadas, com emprego de pessoal, material, 

armamento e equipamento especializado conforme a legislação. 

§ 2º - A segurança de pessoas poderá ser realizada por servidores efetivos da 

universidade (vigilantes federais), por policiais e empresas especializadas de segurança 

(terceirizadas). 

 

Seção II 

Segurança de Material 

 

Artigo 5º - A segurança de material compreende o conjunto de medidas voltadas 

a proteger o patrimônio físico, bens móveis e imóveis, que pertencem ou está sob uso, 

da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
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§ 1º - A segurança de materiais poderá ser realizada por servidores efetivos da 

universidade (vigilantes federais), por policiais e empresas especializadas de segurança 

(terceirizadas). 

 

Seção III 

Segurança de Áreas e Instalações 

 

Artigo 6º - A segurança de áreas e instalações compreende o conjunto de 

medidas voltadas a proteger o espaço físico sob responsabilidade da Universidade 

Federal do Triângulo Mineiro ou onde se realizam atividades de interesse da Instituição, 

bem como seus perímetros, com a finalidade de protegê-las. 

§ 1º - As aquisições, ocupação, uso e aluguéis de imóveis, bem como os projetos 

de construção, adaptação e reforma de áreas e instalações da Universidade devem ser 

planejados e executados pelo Departamento de Engenharia Civil da UFTM – 

DEC/UFTM com a observância dos demais aspectos e diretrizes de segurança 

institucional, de modo a reduzir riscos e otimizar os meios de proteção. 

§ 2º - O controle de entrada do público às unidades deve ser normatizado, 

respeitando a particularidades da Universidade, como também prezar pela segurança das 

pessoas e dos bens patrimoniais da Instituição. 

 

CAPÍTULO IV 

GESTÃO DE RISCOS 

 

 Artigo 7º - A instituição deverá adotar as medidas necessárias para que os riscos 

sejam identificados, analisados, avaliados, tratados e monitorados de modo dinâmico, 

permanente, profissional e proativo. 

 § 1º - A gestão de riscos deverá preceder o processo de planejamento, 

estratégico e de tomada de decisões. 

 § 2º - A instituição deverá conduzir o processo de avaliação de risco para 

determinar suas necessidades de proteção, para monitorar as situações de riscos e para 

acompanhar a evolução das ameaças, procedendo, sempre que precisar, às modificações 

para ajustar as medidas de proteção, sem prejuízo de avaliação obrigatória a cada seis 

meses. 
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 § 3º - Os critérios utilizados na gestão de riscos devem ser adequados e 

específicos às características e peculiaridades da Instituição, de acordo com os 

elementos constitutivos do contexto considerado. 

 

CAPÍTULO V 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CIVIL E PATRIMONIAL  

 

 Artigo 8º - Fica instituído o Departamento de Segurança Civil e Patrimonial - 

DSCP, como órgão preponderantemente executivo, para tratar das questões de 

segurança institucional no âmbito da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 § 1º - O DSCP será composto por servidores da Instituição com conhecimento 

na área e disposição, livremente indicadas pela Reitoria. 

 § 2º - O DSCP será integrado à Prefeitura Universitária da UFTM e terá as 

seguintes competências: 

 I – Conhecer das questões referentes à segurança, orientando mecanismos para 

garantir as atividades de gerência; 

 II – Dimensionar os recursos físicos e humanos necessários ao seu setor e 

planejar para que os recursos humanos sejam utilizados de forma eficiente; 

 III – Organizar e definir estrutura organizacional de segurança, bem como 

definir normas e procedimentos necessários à execução do serviço de vigilância, 

inclusive com cronogramas específicos, observando e respeitando a legislação; 

 IV – Planejar e executar ações relativas a demandas da área, analisar áreas 

pertencente à instituição, coletar dados, analisar, tratar e agir, sempre pela ótica do 

gerenciamento de riscos; 

 V – Desenvolver e difundir mentalidade de segurança institucional para que 

todos da comunidade acadêmica compreendam as necessidades das medidas adotadas e 

incorporem o conceito da responsabilidade conjunta pela manutenção do nível de 

segurança adequado, principalmente os servidores técnicos administrativos e 

professores; 

VI – Elaborar programas de divulgação, educação e informação de conteúdos de 

segurança para todos da instituição com a perspectiva de prevenção;  

 VII – Estabelecer parcerias com instituições de segurança pública para atuar 

dentro das unidades da Universidade no sentido de assegurar o complemento da 

segurança do usuário, caso necessite; 
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 VIII – Executar outras atividades correlatas que forem determinadas pela 

Reitoria. 

CAPÍTULO V 

CONSELHO DE SEGURANÇA 

Artigo 9º - Criação do Conselho de Segurança Institucional – CSI/UFTM, para 

tratar das questões de segurança institucional com mais democracia no âmbito da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

§ 1º - O CSI/UFTM será composto por 06 integrantes, que serão escolhidos por 

seus pares para mandato de quatro anos, assim distribuídos: 

 01 membro da prefeitura universitária;  

 01 membro da vigilância terceirizada; 

 01 membro dos docentes;  

 01 membro dos discentes; 

 01 membro dos técnico-administrativos; 

 01 membro da comunidade externa. 

 § 2º - O CSI/UFTM será integrado ao DSCP e terá as seguintes competências: 

I – Contribuir nas deliberações e no desenvolvimento das estratégias a serem 

aplicadas no exercício da segurança nos câmpus;  

II – Emitir pareceres, opiniões e recomendações compatíveis com os dados 

apresentados pelo corpo técnico da segurança da UFTM;  

III - Recomendar métodos de diálogo entre os órgãos deliberativos que 

compõem o quadro de segurança da UFTM;  

IV - Apoiar na escolha das melhores e mais acertadas decisões dos órgãos 

deliberativos que compõem o quadro de segurança da UFTM. 
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APÊNDICE B – Termos de Consentimento Livre e Esclarecido - (TCLE) 

 
 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Unidade 

Rua Conde Prados, 162 – Nossa Sra. da Abadia, Uberaba – MG, 38025-440,  
34 3700 6664 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
(Participantes do Grupo Focal) 

 

ESCLARECIMENTO 

 

Convidamos você a participar da pesquisa: A (IN) SEGURANÇA 

SILENCIOSA NOS CÂMPUS UNIVERSITÁRIOS: ESTUDO NA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO. O objetivo desta 

pesquisa é de subsidiar o desenvolvimento e implantação de uma política de segurança 

participativa, ou seja, na qual toda a comunidade acadêmica possa trazer suas demandas 

e opiniões, para alcançar um modelo de gestão de segurança que se encaixe nas 

particularidades da UFTM. Sua participação é importante, pela necessidade de 

demonstrar para a comunidade o quanto novos estudos e pesquisas sobre as políticas 

públicas de segurança nas IFES é relevante, pois é dever da universidade contribuir para 

a solução dos atuais problemas da sociedade e também porque há uma escassez de 

pesquisas relacionadas ao tema.  

Caso você aceite participar desta pesquisa será necessário participar de um grupo 

focal no câmpus que você estuda ou exerce suas funções, com tempo estimado de 30 a 

40 minutos, a data será definida quando os grupos forem formados e será discutido entre 

os participantes o melhor horário para eles. 

O único risco previsto nessa pesquisa é o risco de perda de confidencialidade, 

que consiste na possibilidade, mesmo que remota, acidentalmente ou por motivos de 

força maior (perdas ou furtos de materiais, etc.), dos dados coletados serem 

identificados por terceiros que não pertençam ao estudo. Para minimizarmos esse risco, 

ao efetuar-se a transcrição dos dados a transcrição será identificada por meio de um 

código, gerado a partir de letras e números, que apenas os pesquisadores do estudo terão 

conhecimento.  

Rubrica do voluntário 

 

 

Data Rubrica do pesquisador 

 

Data 
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Com isso pretende-se minimizar qualquer possibilidade de identificação do 

participante no decorrer do estudo.  

Não há um benefício objetivo direto ao participante por participar do estudo, 

entretanto, subjetivamente e indiretamente, acreditamos que a participação no estudo 

poderá colaborar para a reflexão dos participantes a respeito do tema tratado, 

colaborando para a conscientização a respeito da segurança na instituição.  

Você poderá obter quaisquer informações relacionadas à sua participação nesta 

pesquisa, a qualquer momento que desejar, por meio dos pesquisadores do estudo. Sua 

participação é voluntária, e em decorrência dela você não receberá qualquer valor em 

dinheiro. Você não terá nenhum gasto por participar nesse estudo, pois qualquer gasto 

que você tenha por causa dessa pesquisa lhe será ressarcido. Você poderá não participar do 

estudo, ou se retirar a qualquer momento, sem que haja qualquer constrangimento junto aos 

pesquisadores, ou prejuízo quanto ao serviço recebido ou prestado pela Universidade 

Federal do Triangulo Mineiro bastando você dizer ao pesquisador que lhe entregou este 

documento. Você não será identificado neste estudo, pois a sua identidade será de 

conhecimento apenas dos pesquisadores da pesquisa, sendo garantido o seu sigilo e 

privacidade. Você tem direito a requerer indenização diante de eventuais danos que você 

sofra em decorrência dessa pesquisa.  

Contato dos pesquisadores:  

Pesquisador (es):  

Nome: Daniela de Castro Melo                       Nome: Max André Antonio Rodrigues  

E-mail: daniela_c_melo@yahoo.com.br         E-mail: max.rodrigues@uftm.edu.br  

Telefone: 34-3700-6664                                  Telefone: 34 – 99998-5956  

Endereço: Rua Conde Prados, 162                 Endereço: Francisco Alves Carvalho – 145. 

Em caso de dúvida em relação a esse documento, favor entrar em contato com o Comitê de Ética em 

Pesquisa da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, pelo telefone (34) 3700-6803, ou no endereço 

Rua Conde Prados, 191, Bairro Nossa Senhora da Abadia – Uberaba – MG – de segunda a sexta-feira, 

das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30. Os Comitês de Ética em Pesquisa são colegiados criados para 

defender os interesses dos participantes de pesquisas, quanto a sua integridade e dignidade, e contribuir 

no desenvolvimento das pesquisas dentro dos padrões éticos.  

 

Rubrica do voluntário 

 

 

Data Rubrica do pesquisador 

 

Data 
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CONSENTIMENTO LIVRE, APÓS ESCLARECIMENTO 

 

TÍTULO DA PESQUISA: A (IN) SEGURANÇA SILENCIOSA NOS CÂMPUS 

UNIVERSITÁRIOS: ESTUDO NA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

TRIÂNGULO MINEIRO  

 

Eu, ______________________________________________________, li e/ou ouvi o 

esclarecimento acima e compreendi para que serve o estudo e a quais procedimentos 

serei submetido. A explicação que recebi esclarece os riscos e benefícios do estudo. Eu 

entendi que sou livre para interromper minha participação a qualquer momento, sem 

justificar minha decisão e que isso não afetará o serviço que estou recebendo. Sei que 

meu nome não será divulgado, que não terei despesas e não receberei dinheiro para 

participar do estudo. Concordo em participar do estudo, A (IN) SEGURANÇA 

SILENCIOSA NOS CÂMPUS UNIVERSITÁRIOS: ESTUDO NA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO, e receberei uma via assinada deste 

documento. 

 

Uberaba,  ............./ ................../................ 

_______________________________ 

Assinatura do voluntário 

 

                                                                        

Assinatura do pesquisador responsável            Assinatura do pesquisador assistente 

 

Telefone de contato dos pesquisadores:  

DANIELA DE CASTRO MELO – 34 3700-6664  

MAX ANDRÉ ANTONIO RODRIGUES – 34 99998-5956 

 

Rubrica do voluntário 

 

 

Data Rubrica do pesquisador 

 

Data 
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Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Unidade 

Rua Conde Prados, 162 – Nossa Sra. da Abadia, Uberaba – MG, 38025-440 ,  
34 3700 6664 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
(Participantes da Entrevista) 

 

ESCLARECIMENTO 

 

Convidamos você a participar da pesquisa: A (IN) SEGURANÇA 

SILENCIOSA NOS CÂMPUS UNIVERSITÁRIOS: ESTUDO NA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO. O objetivo desta 

pesquisa é de subsidiar o desenvolvimento e implantação de uma política de segurança 

participativa, ou seja, na qual toda a comunidade acadêmica possa trazer suas demandas 

e opiniões, para alcançar um modelo de gestão de segurança que se encaixe nas 

particularidades da UFTM. Sua participação é importante, pela necessidade de 

demonstrar para a comunidade o quanto novos estudos e pesquisas sobre as políticas 

públicas de segurança nas IFES é relevante, pois é dever da universidade contribuir para 

a solução dos atuais problemas da sociedade e também porque há uma escassez de 

pesquisas relacionadas ao tema.  

Caso você aceite participar desta pesquisa será necessário participar de uma 

entrevista com tempo estimado de 30 a 40 minutos, a data será definida de acordo com 

sua disponibilidade e a entrevista será por telefone devido à distância.  

O único risco previsto nessa pesquisa é o risco de perda de confidencialidade, 

que consiste na possibilidade, mesmo que remota, acidentalmente ou por motivos de 

força maior (perdas ou furtos de materiais, etc.), dos dados coletados serem 

identificados por terceiros que não pertençam ao estudo. Para minimizarmos esse risco, 

ao efetuar-se a transcrição dos dados a transcrição será identificada por meio de um 

código, gerado a partir de letras e números, que apenas os pesquisadores do estudo terão 

conhecimento.  
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Com isso pretende-se minimizar qualquer possibilidade de identificação do 

participante no decorrer do estudo.  

Não há um benefício objetivo direto ao participante por participar do estudo, 

entretanto, subjetivamente e indiretamente, acreditamos que a participação no estudo 

poderá colaborar para a reflexão dos participantes a respeito do tema tratado, 

colaborando para a conscientização a respeito da segurança na instituição.  

Você poderá obter quaisquer informações relacionadas a sua participação nesta 

pesquisa, a qualquer momento que desejar, por meio dos pesquisadores do estudo. Sua 

participação é voluntária, e em decorrência dela você não receberá qualquer valor em 

dinheiro. Você não terá nenhum gasto por participar nesse estudo, pois qualquer gasto 

que você tenha por causa dessa pesquisa lhe será ressarcido. Você poderá não participar do 

estudo, ou se retirar a qualquer momento, sem que haja qualquer constrangimento junto aos 

pesquisadores, ou prejuízo quanto ao serviço recebido ou prestado pela Universidade 

Federal do Triangulo Mineiro bastando você dizer ao pesquisador que lhe entregou este 

documento. Você não será identificado neste estudo, pois a sua identidade será de 

conhecimento apenas dos pesquisadores da pesquisa, sendo garantido o seu sigilo e 

privacidade. Você tem direito a requerer indenização diante de eventuais danos que você 

sofra em decorrência dessa pesquisa.  

Contato dos pesquisadores:  

Pesquisador(es):  

Nome: Daniela de Castro Melo                       Nome: Max André Antonio Rodrigues  

E-mail: daniela_c_melo@yahoo.com.br         E-mail: max.rodrigues@uftm.edu.br  

Telefone: 34-3700-6664                                  Telefone: 34 – 99998-5956  

Endereço: Rua Conde Prados, 162                 Endereço: Francisco Alves Carvalho – 145 

Em caso de dúvida em relação a esse documento, favor entrar em contato com o Comitê de Ética em 

Pesquisa da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, pelo telefone (34) 3700-6803, ou no endereço 

Rua Conde Prados, 191, Bairro Nossa Senhora da Abadia – Uberaba – MG – de segunda a sexta-feira, 

das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30. Os Comitês de Ética em Pesquisa são colegiados criados para 

defender os interesses dos  participantes de pesquisas, quanto a sua integridade e dignidade, e contribuir 

no desenvolvimento das pesquisas dentro dos padrões éticos.  

 

Rubrica do voluntário 

 

 

Data Rubrica do pesquisador 

 

Data 



111 

 

 

111 

 

 

CONSENTIMENTO LIVRE, APÓS ESCLARECIMENTO 

 

TÍTULO DA PESQUISA: A (IN) SEGURANÇA SILENCIOSA NOS CÂMPUS 

UNIVERSITÁRIOS: ESTUDO NA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

TRIÂNGULO MINEIRO  

 

Eu, ______________________________________________________, li e/ou ouvi o 

esclarecimento acima e compreendi para que serve o estudo e a quais procedimentos 

serei submetido. A explicação que recebi esclarece os riscos e benefícios do estudo. Eu 

entendi que sou livre para interromper minha participação a qualquer momento, sem 

justificar minha decisão e que isso não afetará o serviço que estou recebendo. Sei que 

meu nome não será divulgado, que não terei despesas e não receberei dinheiro para 

participar do estudo. Concordo em participar do estudo, A (IN) SEGURANÇA 

SILENCIOSA NOS CÂMPUS UNIVERSITÁRIOS: ESTUDO NA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO, e receberei uma via assinada deste 

documento. 

 

Uberaba,  ............./ ................../................ 

 

_______________________________ 

Assinatura do voluntário 

 

                                                                        

Assinatura do pesquisador responsável            Assinatura do pesquisador assistente 

 

Telefone de contato dos pesquisadores:  

DANIELA DE CASTRO MELO – 34 3700-6664  

MAX ANDRÉ ANTONIO RODRIGUES – 34 99998-5956 
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ANEXO I – Parecer consubstanciado do CEP/UFTM 
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